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LEI Nº 2.998, DE 20 DE JUNHO DE 2024 

Dispõe sobre o plano de amortização do déficit técnico atuarial 

junto ao Regime Próprio de Previdência Social de Nova 

Esperança, Estado do Paraná, com base na reavaliação atuarial 

para o Exercício 2024. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE  

LEI: 
 
Art. 1º Fica estabelecido o valor de R$ 260.117.968,35 (duzentos e sessenta milhões, cento 

e dezessete mil, novecentos e sessenta e oito reais e trinta e cinco centavos) para equacionamento 
integral do déficit técnico atuarial do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Nova 
Esperança, em 32 (trinta e dois) anos, conforme projeção de amortização da avaliação atuarial 
constante no Anexo I desta Lei, cuja quitação encontra-se prevista para ocorrer no Exercício 2055. 

§ 1º Para o Exercício de 2024, o Município de Nova Esperança, Estado do Paraná, realizará o 
pagamento do aporte anual no valor de R$ 8.844.010,92 (oito milhões, oitocentos e quarenta e 
quatro mil, dez reais e noventa e dois centavos), na forma de 12 (doze) parcelas mensais e 
sucessivas, conforme constante no Anexo II desta Lei, com vencimento até o dia 10 (dez) do mês 
subsequente ao mês de competência, sob pena de incidência dos encargos juros e multas, conforme 
variação do Índice Nacional de Preço Consumidor (INPC) apurado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE) no período. 

§ 2º Havendo recurso disponível, fica autorizado o adiantamento de qualquer valor, para 
repasse do aporte mensal estabelecido no Anexo II. 

§ 3º Os parâmetros técnicos utilizados para a elaboração da avaliação atuarial, base 
normativa, técnica e cadastral encontra-se definidos pela Portaria do Ministério da Fazenda nº 
464/2018 e suas instruções normativas. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE (20) DIAS DO 
MÊS DE JUNHO (06) DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO (2024). 

(Assinado digitalmente) 

MOACIR OLIVATTI 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

PLANO DE AMORTIZAÇÃO POR APORTES CRESCENTES OU ALÍQUOTAS CRESCENTES 

 
ANO 

 
APORTES ANUAIS 

 
JUROS 

 
AMORTIZAÇÃO 

 
SALDO 

ALÍQUOTA 
SOBRE A 

FOLHA 

31/12/2023 -         -          - R$ 260.117.968,35          - 

2024 R$ 8.844.010,92 R$ 13.266.016,39 -R$ 4.422.005,46 R$ 264.539.973,81 32,02% 

2025 R$ 13.491.538,66 R$ 13.491.538,66 R$ 0,00 R$ 264.539.973,81 48,36% 

2026 R$ 14.166.115,60 R$ 13.491.538,66 R$ 674.576,93 R$ 263.865.396,88 50,27% 

2027 R$ 15.928.024,31 R$ 13.457.135,24 R$ 2.470.889,07 R$ 261.394.507,81 55,97% 

2028 R$ 16.087.304,56 R$ 13.331.119,90 R$ 2.756.184,66 R$ 258.638.323,15 55,97% 

2029 R$ 16.246.584,80 R$ 13.190.554,48 R$ 3.056.030,32 R$ 255.582.292,83 55,96% 

2030 R$ 16.405.865,04 R$ 13.034.696,93 R$ 3.371.168,11 R$ 252.211.124,72 55,95% 

2031 R$ 16.565.145,29 R$ 12.862.767,36 R$ 3.702.377,93 R$ 248.508.746,79 55,93% 

2032 R$ 16.724.425,53 R$ 12.673.946,09 R$ 4.050.479,44 R$ 244.458.267,35 55,91% 

2033 R$ 16.883.705,77 R$ 12.467.371,63 R$ 4.416.334,14 R$ 240.041.933,22 55,88% 

2034 R$ 17.042.986,02 R$ 12.242.138,59 R$ 4.800.847,42 R$ 235.241.085,79 55,85% 

2035 R$ 17.202.266,26 R$ 11.997.295,38 R$ 5.204.970,88 R$ 230.036.114,91 55,82% 

2036 R$ 17.361.546,50 R$ 11.731.841,86 R$ 5.629.704,64 R$ 224.406.410,27 55,78% 

2037 R$ 17.520.826,74 R$ 11.444.726,92 R$ 6.076.099,82 R$ 218.330.310,45 55,73% 

2038 R$ 17.680.106,99 R$ 11.134.845,83 R$ 6.545.261,16 R$ 211.785.049,29 55,68% 

2039 R$ 17.839.387,23 R$ 10.801.037,51 R$ 7.038.349,72 R$ 204.746.699,58 55,63% 

2040 R$ 17.998.667,47 R$ 10.442.081,68 R$ 7.556.585,80 R$ 197.190.113,78 55,57% 

2041 R$ 18.157.947,72 R$ 10.056.695,80 R$ 8.101.251,91 R$ 189.088.861,87 55,50% 

2042 R$ 18.317.227,96 R$ 9.643.531,96 R$ 8.673.696,01 R$ 180.415.165,86 55,44% 

2043 R$ 18.476.508,20 R$ 9.201.173,46 R$ 9.275.334,74 R$ 171.139.831,12 55,36% 

2044 R$ 18.635.788,45 R$ 8.728.131,39 R$ 9.907.657,06 R$ 161.232.174,06 55,29% 

2045 R$ 18.795.068,69 R$ 8.222.840,88 R$ 10.572.227,81 R$ 150.659.946,24 55,21% 

2046 R$ 18.954.348,93 R$ 7.683.657,26 R$ 11.270.691,67 R$ 139.389.254,57 55,13% 

2047 R$ 19.113.629,18 R$ 7.108.851,98 R$ 12.004.777,19 R$ 127.384.477,38 55,04% 

2048 R$ 19.272.909,42 R$ 6.496.608,35 R$ 12.776.301,07 R$ 114.608.176,30 54,95% 

2049 R$ 19.432.189,66 R$ 5.845.016,99 R$ 13.587.172,67 R$ 101.021.003,63 54,85% 

2050 R$ 19.591.469,91 R$ 5.152.071,19 R$ 14.439.398,72 R$ 86.581.604,91 54,76% 

2051 R$ 19.750.750,15 R$ 4.415.661,85 R$ 15.335.088,30 R$ 71.246.516,61 54,65% 

2052 R$ 19.910.030,39 R$ 3.633.572,35 R$ 16.276.458,04 R$ 54.970.058,57 54,55% 

2053 R$ 20.069.310,63 R$ 2.803.472,99 R$ 17.265.837,65 R$ 37.704.220,92 54,44% 

2054 R$ 20.228.590,88 R$ 1.922.915,27 R$ 18.305.675,61 R$ 19.398.545,31 54,33% 

2055 R$ 20.387.871,12 R$ 989.325,81 R$ 19.398.545,31 R$ 0,00 54,22% 
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ANEXO II 

AMORTIZAÇÃO DO DÉFICIT TÉCNICO ATUARIAL REFERENTE AO EXERCÍCIO 2024 EM 
12 PARCELAS MENSAIS E SUCESSIVAS 

Competência Valor do Aporte (R$) 

Janeiro/2024 737.010,92 

Fevereiro/2024 737.000,00 

Março/2024 737.000,00 

Abril/2024 737.000,00 

Maio/2024 737.000,00 

Junho/2024 737.000,00 

Julho/2024 737.000,00 

Agosto/2024 737.000,00 

Setembro/2024 737.000,00 

Outubro/2024 737.000,00 

Novembro/2024 737.000,00 

Dezembro/2024 737.000,00 

TOTAL: 8.844.010,92 
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